
INDICAÇÃO Nº 
269
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine medidas, visando à criação de Universidade Pública na região  de Jundiaí.

JUSTIFICATIVA

A rede pública superior praticamente permaneceu igual nos últimos anos, enquanto a demanda por vagas aumentou consideravelmente. Todo ano, há mais ou menos 160 mil inscritos no vestibular e apenas 8 mil vagas. Então são 152 mil vestibulandos que ficam fora a cada prova. 

Só 3% estudam em universidades públicas que oferecem ensino gratuito e de reconhecida qualidade.

O município de Jundiaí localiza-se numa importante e estratégica região do Estado, sendo a microrregião composta por oito cidades , com população de mais de um milhão de habitantes,  e  desprovida de uma universidade federal.

Os municípios de Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinu, Cabreúva, Louveira, Itatiba, Atibaia, Bragança Paulista, Amparo, Socorro, Morungaba e Piracaia também são cidades daquela região que possuem apenas instituições particulares.

Jundiaí possui um parque industrial diversificado, com empresas de todos os segmentos, desde auto-peças à têxtil, com aproximadamente 7.000 estabelecimentos comerciais, além de estar situado numa posição geográfica estratégica, cortado pelas rodovias Anhanguera e Bandeirantes,  estando, portanto, o município perfeitamente preparado para abrigar uma universidade pública. 

Dessa forma, estando certos que os motivos elencados nesta indicação são de grande relevância social,  solicitamos   todos os esforços para  o atendimento da reivindicação dos moradores daquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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